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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

te lei: 

LEI l\f2 371 

Modifica disposições do C6digo Tributário, 
pela Lei n. 63 1 de 26 de Outubro de 1951 e 
tras providências. 

instituido 
contém ou-

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

Art. 12 - Fica alterado o texto da Lei n. 53, de 26 de Outubro de 
1951, em vigor, na Earte que estabelece normas para cobrança do Impôsto de 
Indústria e Profissoes, passando a fazer parte dele os dispositivos.cons -
tantes da presente lei 0 -

CAPITULO I 

Da Incidência 

Art. 22 - O Impôsto de Indústria e Profissões tem como fato gera-
dor o exercício de atividade, civil, comercial, industrial ou profissional. 

§ único - A incidência do impôsto e sua cobrança independem: 

I - da ixi tência de estabelecimento fixo; 
II - do resultado :f'inanceiro da exercício da atividade; 
III - do cumprimento de quaisouer exigências legais ou regula-

mentares relativas ao exercício da atividade,~aem pre
j uizo daSc<pénalidades cabi veis. 

CAPITULO II 

Das isenções 

Art. 32 - São isentos do impôsto: 

I 
II 
III 

IV 

V 

VI 

- os teatros,cricos,e parques de diversões; 
- os ministros ou sacerdotes de qualquer culto; 
- os caixeiros-viajantes, portadores de carteira profis-

sional, que se limitarem a efetuar vendas mediante a
mostras e pedidos de mercadorias; 

- os vendedores ambulantes de jornais, revistas,livros 
bilhetes de loterias; 

- as atividades individuais de pequeno rendimento desti
nado, exclusivamente, ao sustento próprio ou de s·ua 
familia~ assim reconhecida pelo Prefeito; 

- as pensoes familiares com até 2 hospedes. 

.rt. 42 - As isenções serão reconhecidas anualmente, em requeri
mento dirigido ao Prefeito. 

~ITULO III 

Das declarações 

:>rt. 52 - Dentro dos prazos e condições estabelecidas em regula
mento, os contribuintes sujeitos ao pagamento do impôsto com base no movi
mento econômico farão entrega a Prefeitura, cada ano, de uma declaração fis
cal relativa ao movimento e correspondente ao exercicio anterior. 

§ único - Os erros, de fato ou direito, contidos nas declara -
ções e apuraveis pelo seu exame, serão retificados de oficio ou a reque
rimento, pela autoridade administrativa a quem competir a·:re-ihilsão:.:::.;"'J.:-

segue. 



- 2 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
.Art. 52 - Deixando o contribuinte de apresentar sua declaração 

na época propria, será ela preenchida "ex-oficio ... 

Art. 72 - Tôdas as declarações serão revisadas a fim de se apu
rar a sua concordância com a inscrição do contribuinte no Cadastro do Comér
cio, da Indústria e das Profissões, assim como a sua veracidade e exatidão. 

11rt. 8 - Q.uando se verificar, na declara9ão 1 qualquer fráude, 
má fé ou omissão dolosa rraticada com o intuito de preJUdicar o Fisco, ou 
quando o contribuinte dificultar ou impedir o exame dos livros próprios e de
mais elementos julgados necessários a comprovação da declaração, o movimento 
economico será arbitrado "ex-oficio". 

Art 0 92 - Todas as declarações ficam a posterior verificação' 
sempre que o Fisco jul~ar conveniente. 

Art.102- O procedimento "ex-oficio" de que tratam os artigos 
anteriores deste Canitulo, prevalecerá até prova em contrário, feita antes 
do lançamento do imposto. 

Art. 112 - Os estabelecimentos comerciais ou industriais exis
tentes em imoveis, na área rural do Municipio, estão sujeitos á declaração 
de que trata êste Capitulo. 

Art. 122 - Os estabelecimentos bancários _13.presentarão ,de acôr
do com os balanços e balancetes, organizados nos têrmos-· das instruções da 
S1JMOC e legislação bancária aplicavel: -

a) - a receita bruta a ,1ue se refere o inciso II do art.172. des-
ta lei; • 

b) média mensal dos saldos dessas contas correspondentes ao 
exercicio. 

§ único-A cada agência, filial ou departamento, localizado no 
Municipio, corresponderá uma declaração. 

Art. 132. - As emorêsas que operem, diretamente ou por meio de 
seus representantes, em segurõ e capitalização, apresentarão, como dec!ara
ção os valores correspondentes á receita bruta, resultante da exploraçao de 
seus bens e serviços~-inclusi~e nrêmios e contribuiiões arrecadadas, ex
cluindo-se as anulaçoes ou cancelamentos, restituiçoes e ressegures. 

§ 12. - As emprêsas acima aludidas deverão proceder á declaração 
de seu movimento econômico, de acôrdo com a sua efetiva produção, excluin
do, se fôr o caso, o valôr correspondente á produção des representantes ou 
agentes localizados fora do Município. 

§ 22 - Das declarações serão excluidos os prémios de seguro de 
vida em grupo,correspondentes ás pessoas residentes e domiciliadas em outros 
Municipios. 

_crt. 142. - Os profissionais estão sujeitos á declaração do exer
ci cio da atividade tributavel. 

----------------------~-----. 

Art. 152 - As emnrêsas industriais, ou estabelecimentos comerci
ais e demais entidades sujeitãs a imposto, que operem neste e em outros Mu
nicipios~ por meio de filiais, agências ou departamentos, apresentarão suas 
declaraçoes do movimento economiao apurado, excluídas as transações efetua-
das em outros Municípios. ----------------------------------

Art. 152 - As emprêsas industriais declararão o valôr total da 
pro~ução do ano anterior, bem como o montante das vendas efetuadas no mesmo 
periodo. 

CAPITULO IV 

~Aliquot~ e ~se do Cálculo 

Art. 172 - O impôsto de Indústria e Profissões será calculado 
de conformidade com as tabelas.anexas e com base no movimento econômico do 
contribuinte, no ano anterior, efetivamente verificado ou arbitrado, ou eat
presumido. 

\ 
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§ 12 -Serão considerados como elementos representativos do 
econômico, efetivamente verificado ou arbitrado: 

I-para os estabelecimentos comerciais, o giro comercial 
com o impôsto de vendas e consignações como limite minimo, sem 
de outros elementos que possam ser apurados. 

movimento 

gravado 
prejuizo 

II- Para os estabelecimentos bancários, a receita bruta resultante 
das operações bancárias, efetuadas no Municioio, tais como as de juros, 
comissões e demais ingressos, provenientes dê exploração de seus bens e 
serviços, excluida, porém, a receita de opera~ões internas realizadas en
tre si, por matrizes, sucursais, filiais e agencias do mesmo estabeleci
mento bancário. 

, 
III- Para os estabelecimentos industriais e agrdpecuarios, o valor 

da produção total no ano anterior. 

IV- Para as emprêsas que operem em seguro e capitalização, a recei
ta bruta, apurada nos termos do art.132 desta lei. 

V - Para os cinemas e outras casas de espetaculas e diversões, a 
receita bruta calculada com base no total do impôsto sôbre diversões pú
blicas, sem prejuizo de outros elementos apurados. 

VI - Para as emprêsas de construção civil ou empreiteiros de obras, 
assim corno de instalações e serviços auxiliares: 

a) -_por empreitada, a qll:l.lquer titulo, o total recebido em virtude 
da execuçao; 

b) - !'ara os serviços de administração, o total re~ebido a êste ti
tulo. 

VII- para os demais estabelecimentos ou atividades a receita bruta 
realizada. 

§ 2t - ,;i.uando, a juízo do.Zisco, não fôr possível apurar-se o movi
mento econômico exato,'S.em arbitrá-lo, serão considerados presumidamente 
como seus elementos reoresentativos o valor locativo estimado do imóvel 
ou imoveis, bem como pârte do imovel, ocupado com o estabelecimento, o 
valor de utilização 1 estimado, dos eauipamentos pertinentes ao exercicio 
da atividade, o capital, o estoque e-o nwnero de empregados. 

§ 32 - Os valores locativos e de utilização estimados, são, respe
ctivamente, Ç.O.Ostituidos nela decima parte do valor venal do imovel e a 
décima pi.rte do valor venal dos eauioamentos. 

§ 42 - O mo 
ou arbitr!i'da, 
estabele c ime 

to econômico apurado com base na receita bruta real, 
ãerá somar importância inferior á despesa total do 

da atividade êxercida. -

..----::i § 52- Para os estabelecimentos rurais, cujo movimento econômico não 
p6ssa ser apLU•ado nela escrita- 10% (dez por cento) do valor venal das 
terras e benfeitorlas constantes do Cadastr,o 1"iscal da Prefeitura. 

Art. 182 - ,J.ém da. parte proporcional, calculada sôbre o giro econô
mico, o impôsto constará de uma parte Fixa, nas bases estabelecidas na 
tabela própria, que constitui anexo desta lei. 

ill't. 192 - O movimento econômico, base para. calculo do. impôsto,será 
considerado da seguinte forma: 

I- no orimeiro ano, será o dos primeiros trinta dias,multijlli
cado pelo número-total dos meses de atividade no exercicio; 

II - no segundo ano, será o correspondente á media mensal do 
ano' an~erior, multiplicada por doze; 

:..>-::~'. 
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III - Em cada um dos anos subsequentes, será o do ano imediatamente anterior. 

Art. 202 - A atividade, não prevista na tabela, será tributada de confor
midade com o estabelecimento para áquela com a qual apresentar maior identi
dade de caracteristica. 

CAPITULO V 

Do lançamento e arrecadação 

.Art. 212- O lançamento do imposto de industria e Profissões seráq feito, 1 
anualmente, em face dos elementos constantes das inscrições existentes, no 

Cadastro do Comércio, da Indústria e Profissões e das declarações de que tra
ta o Capitulo III dêste Titulo. 

§ único- Olançamento será feito "ex-oficio": 

I - -,uando, em consequencia da revisão, o movimento econômico 
constante da declaração fôr modificado "ex-oficio"; 

II - quando o contribuinte deixar de preencher e apresentar sua 
declaração ao ógão fazendário competente, dentro dô prazo regulamentar. 

Art. 222 - Consideram-se est9.belecim ntos distintos, para o efeito de 
lançamento e cobrança do impôsto: -

I - Os que, embora no mesmo local, ainda que com identico ra-
mo de atividade, pertençam a diferentes pessoas fisicas ou juridicas; 

II - Os que 1 embora pertencentes á mesma pessoa fisica ou ju
ridica, funcionem em locais diversos. 

§ 12 - Não são considerados como locais diversos dois ou n:ais imó
veis contiguos e com comunicação interna, nem os vários pavimentos de um 
imóvel. 

§ 22 -Os estabelecimentos que operem em atividades, sôbre as 
q_uais incidem tabelas diferentes, serão lançados com base no giro comercial 
total, pela aliquota correspondente a atividade predominante. 

1-;rt. 23Q - ii.S pessoas que, no decorrer do exercicio,se tornarem sujeitos 
ás incidências do impôsto, serão lançadas, inclusive, a partir do trimes
tre em que iniciarem as atividades. 

Art. 242 - A qualquer tempo, poderão ser efetuados lançamentos omitidos 
por qualquer circunstância, promovidos lançamentos aditivos, referentes a 
atividades sonegadas ou suplêmentares e retificadas falhas nos lançamentos 
existentes, admitindo-se, ainda, quando fôr o caso, a realização de lança-
mentos substituitivos. · 

.-;.rt. 25Q - 1~ falta de lançamento não exige digo 1 exime qualquer pessoa 
da obriGação de pagar imposto de Industrias e Profissões e a multa respe
ctiva. 

11.rt. 25Q -As reclamacões, contra lançamento do impôsto de Indústrias e 
Profissões, deverão ser

0

feitas, dentro .dos prazos e condições previstas no 
titulo III desta lei. 

,'>.rt. 27Q Os fabricantes ou industriais que, no mesmo estabelecimento ou 
em estabelecimentos diversos, venderem também, a varejo, produtos de sua 
fabricação, serão lançados com os impóstos correspondentes a cada ativi
dade distinta, isto é, como industrial e como comerciante, 

Art. 28 2 - A arrecadação do Imposto de Industrias e Profissões será 
processada nas lrocas e nct forma estabelecida em regulamento. 

CAPI!Q.LO VI 

Da Baixa-

~ 

1 

~ 
' 
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Art. 292 - A cessação das atividades do contribuinte deverá ser, 
obrigatoriamente, comunicada á Prefeitura dentro do prazo de 30 dias 
a fim de ser concedida a baixa da inscrição. 

§ único - A baixa será concedida após a verificaçÉfo da pro
cedencia da comunicação, sem nrejuizo da cobrança dos impostos devi
dos,inclusive o relativo ao trimestre em curso • 

. ürt. 30!1. - Revogadas as disposições em contrário, esta lei en -
trará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia,29 de jane:iro de 1964. 

--Y-~..,,,~~ :;!:)___ __ _ 
- Prefeito Municipal -

.<:Zo~~L~u?r~'j 
- Secretário - · 

.. 
• 
~ • 
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CAM.AltA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ANEXO N.2 l 

TABELA 

IMPÔSTO DE INDUS'l'l'\IAS E PflOFISSÕES 

-I-

MOVIMENTO ECONOMICO REPRESENTADO PELO GIRO COMERCIAL 

A t i V i d a d e 

N2 de 
Ordem ~----------------------------------------------------Aliquota 
~- di 1 ADUBOS• alimontom para Av•••••••••••••••••••••••••• 0,7 p 1 

2 APARELHOS ou in11trumen~o11 Cirurgico111,0dontologtco11,de , 
Engenharias do Laboratoriom lll lj• Artigos Ortopedico11 l ~ ' 
Aparolho111 Elotricom de umo,domestico(Radio,Geladeiral 
Enceradeirfs, Televisor, Maquina de lavar roupa,Congo-
ner•m e mov~is} •. .......•.••••••.•.• ,. • • • • • • . • • • . • . • • 1 

3 
% y 

4 

5 

6 

7 

8 
9 

10 

11 
12 

M 
15 
16 

17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

24 
\ 

25 
25 
27 
28 

29 
30 

APAi!ELHOS, Maquinas Ag~icolam, Rodoviari& e em Geral, 
motores, poças e Acomsorios,Artigos do metal e de 
Eletricidm.do........................................ 1 % ' 
APARELHOS musicais, venda do discos e materiais cor-
relatos •••• ~··•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
ARMAS,Muniçoes, Artigos de Caça e Pesem e Fogos de 
artific iom ••••• •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1 d• 
/O 

1,5 % 

0,5 %- .21s .. ,_. 
1, %. , 
0,3 %" 

Al'UAAZENS, de Secos e ~lolhados,Super Mercados, Fiam
brem, Açougues, Salchicharias!Salmicharias),Conaer
vas om latas ou vidros o congonores ••••••••••••••••• 
AS ll!ES~!AS ATIVIDADES-Com venda do bebidas Alcoolicas. 
Aftll!AZENS DE SECOS E 1\0LHADOSf POR ATACADO)• •••••• , , •• 
ARTIGOS DIVERSOS,Miudozas, Armarinho o utonailiom do 
uso domestico........................... . . . • . • . • . • . . 1 %~ 
AS MESMAS ATIVIDADES- Com vonda do bebidas alcoolicas.1,5 % 
ARTIGOS Eclosiasticos ou Militarom •••••••••••••••••• 1 % 
ARTIGOS pura fu.m.e.n te1s. • • • • • • • • • • • • • . • • • . • • • • • • • • • • • • 1 % 
AVES,Ovom~LeitÕom e Cubritoas••••••••••••••••••••••• 0,6 % 
BEBIDAS nao 9'lcoolizadam-CafG, Vitaminas, etc....... 1,5 % 
BEBIDAS Alcoolicas: I- Atacado •••••••••••••••••••••• 1 % . ~ II- varE>JO·.......... •.. . .. . . . . • . 2- /O 

# A d BILHAl'lES - Acossorios o Congenoros •••••••••••••••••• 1 ;o 
A ~ BOITES, Dane ings e Congon$ros... . • . . . • • . • • • • • . • • • • • • • 2 _,u 

BOVINOS,Suinos,Caprino11,lanigoros ••••••••••••••••••• o,6 % 
BRINQUEDOS,Artigos do Emportos o Jogos •••••••••••••• 1,5 % 
CASAS Lot@ricas •••••.••••••••••••••••••••••••••••••• 1,5 % 
CESTAS DE NATAL•••••••••••··~··••••••••••••••••••••• 2 % 
COMERCIO UNICO, do Artigos nao mencionados nesta ta-
bela •..•...•..•••.......••••..••. 1 •••••••••••••••••• 
CORDAS,Barbantos, Cortiças o Congoneros, bemA como 
malas, artigos do couro, tintas, graxas,congonoros o 
os respectivos a~t0fatos•••••••••••••••••••••••••••• 
D:ROGAEIAS e FarmL\ciam ............................... . 
DROGAS e Produtos Quimicos o Farmaceuticos •••••••••• 
ELEVADORES • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••. ~ º ., 
ESTABELECIMENTOS Espociulizados ora Artigos para Noi-
vas, Bordadom e ~inhas•••••••••••••••••••••••••••••• 
FERRO (om fios) ou aço LruninadQ, Chapam, otc •••••••• 
FERRO VELHO,Papol Volho o Congoneros.,,,,,,,,,.,,.,. 

CONTINUA 

1 % 

1 % 
0,5 %. 
0,5 % 
1,5 % 
1,5 % 
1 % ;.: 
2 % 
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ANEXO NS 1 

TABELA 

IMPOSTO DE INDUST!'\IAS E PROFISSÕES 

• I • 

MOVIllENTO ECONOMICO REP?!ESENTADO PELO GIRO COMERCIAL 

A t i V i d a d e 

NS àe 
Ordem.----------------------------------------------------31 FERRO VELHO,vendendo peças uzadas de veicules ••••••• 
32 FLONES,Pla~tas ornamentais{naturais e artifiaiaia)a-

§' 
~g 
§J 
46 
41 

tt2 ttk 
tt~ 
ttJ 
49 
50 
51 

52 

§' 
§~ 

57 

nimais àomesticos, peixes e aves para fins ornamen -
tais•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
GENEftOS ALIMEN TICIOS E F:tUTAS •• , ••••••• ,, ••••••••••• 

n 11 " 
11 "e/venda de bebidas alcoo -

lioam ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
JORNAIS e Reviatas, Figurinos, Albuna,etc ••••••••••• 
LIVROS e Artigos Escolares •••••••••••••••••••••••••• 
LOUÇAS,Tintas, Ferrage~s e Vidraçarias •••••••••••••• 
MADEil'IAS,Compensados,Formica,,Eucatex • Similares ••• 
MAGAZINS de Artigos de Vestuarios ••••••••••••••••••• 
JIIAGAZINS de Artigos de Vestuarios e aparelhos domes-
ticos ••••••••••••••••••••••••• >• • • • • • • • •, • • • • • • • • • • • 
MA~UINAS, em Geral par! Escritorios, relogios àeCon
tr9le de Requencia e mao de obra,cofres,Arquivos,fi• 
charios e Movais de ª2º••••••••••••••••••••••••••••• 
MATERIAIS do Construçoes em Geral••••••••••••••••••• 
MATERIAL de Filmagem,Fotografias e Otic••••••••••••• 
li!EIAS, Malhas, GravatasHe Lenços •••••••••••••••••••• 
MOVEIS 0m Geral e Colchoes •••••••••••••••••••••••••• 
OBJETOS DE ADORNO,Bijoutorias, Artigos para Senhoras 
0 pura prem0nt0s•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
PAPELARIAS e Simil!res •••••••••••••••••••••••••••••• 
PELETERIAS,Confecçoe· de Luxo,Chapelarias e Luvarias 
PERFUMARIAS e Artigos de Toucador ••••••••• , ••••••••• 
FiELOJOA:R.IAS e __ t4om.lh©r1as •••••••••••••••••••••••••••• 
RESTAURANTES, Bl!.RES,.Bot0quins, Bombonieres e estabele-
c im.en tom congono:çea ~-•• -•• •-• ••••••••••.••••••••••••••• 
R.OLAMEN'IOS e Bateriam •••••••••••• •-••-• ••• -._ •••••••••• • 

N 

SALAO DE BILHARES e Similareu ••••••••••••••••••••••• 
TAPECARIA, Cortinados,Doçes ,Artigos para decoração 
de in tor iorem ....................................... tio 

TECIDOS,CALÇADOS (Atacado) •••••••••••••••••••••••••• 
TECIDOS,VAREJ01 Artefatos do Tecidos, guard,,Chuva 1 
Calçados, Cha~oos o damuis Artigos de vastUIU'io, ar
tefatos de Plasticos, Borracha e SDnilarem •••••••••• 

A I 

VEICULOS,Pneum, Crunaram de Ar, Peçam e Acessorios ••• 

- 2 -

Alig,uota 
2 % 

1,5 ~ 0,5 

1 ! o, 5 
~.5 
1 ~ 1 
1 % 

1 % 

1 

~ 1 
1 
1 % 
1 % 

1,5 <11 

0,5 ~ 
1,5 % 
1,5 % 
1,5 % 
1 ~ 0,5 
2 % 

1, 5 % 
0,5 % 

1 % 
0,5 % 
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ANEXO I - A -

UBC:LA 

IMPOSTO DE INDttST~.J! PROFISSOES 

~llf>~!ITQ_ECONOMICO REPR~TINTADO PELO !!!!,:Q.!LJ2!L PRODUÇ7ío 

GRUPO - I 

Alimentação-- E:.!d;.ratjva Mineral e Vegetal--Fiação e Tecelagem-- r 
Calçados e Artefatos de Couro--Camisas e Artef'él.tos de Tecidos-
Indõ.stria ,uimica e Farmaceutica--Cortu:ne,Couros e Similares •••• ' O ,3 % 

GRUPJ- 2 -

Beneficiamentos de Minerais não Metálicos--cal--Metalur~ioa 
em Geral--Ladrilb.os--Ma:t;erial Elétrioo--Ceramioa de Constru
ção--Olarias--Serraria--Bebidas nüo alooolicas-Roupas feitas •••• o,5 % 

ÇIB_uro- 3 -

Gráfica--Editora--:3erralheria-- .rtefatos de :vletais--Mobili
ários-- ;parelhos Sletricos--Pa i:e 1--Papelão--Cortiças--Mecá-
ni ca- •••••••••••••.•••••.••••••••••••••••••• " • º º ••••• " • • • • • • • • • O , 5 '.' 

~----------- ------ ----
NOTA: 

ÇIB!!!:Q.::_L-

As emprêsas industriais que não fizerem 2rodução 
dur:1nte o exeroioio, no Munici pio, fioarao seJei
tas ao paga.aento da taxa maxima estipulada na Ta
bela V (Anexo 5 )-Industria. 
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~!ARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TABELA 

A -IMPOSTO DE INDUS'Ii'tIAS E PROFISSOES 

- II 0 

PRESTAÇÃO DE S1:":f!VIÇOS 

ANEXO- 2-

MOVIMENTO ECONOMICO REPRESENTADO PELA RECEITA BRUTA 

ATIVIDADE Aliquota 

A1FAIATANIAS,Atelier de Modas,Bordados,Corte e 
Costura, com ou sem fornecimento de Material •••••••••••• 1 % 
ARMAZENS GER!IS,Guarda Moveis e Mercadorias ••••••••••••• l % 
ATIVIDADES NAO ESPECIFICADA.S,,,,,,,,,,,,,,,,., ••••••••• , l % 
ATELIEH de Fotografias •••••••••••••••••••••••••••••••••• l ~ 
BALANÇA,Pesagem de mercadorias 2u veiculos •••••••••••••• 11 3 % 
BARBEARIAS,Engraxatarias e Congenoros ••••••••••••••••••• l % 
BA.NCAS, Lanchas, etc. Aluguel ••••••••••••••••••••••••••• 1,5 % 
C IN~MAS •••• ••••••••••••••••••••••••••••••• º. . . . . . . . . . . . . 2 'fi. 
CAFE, Comprador- Sem Estabelecimento •••••••••••••••••••• 1,5 % 
CHAVEIRO • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o • • • • l d), - - ~ CO.li!ISSOES E CONSIGNAÇOES ••••• , •..•• • • •••••••••••••••• • 1,3 to 
CORRETORES,Agentes Vendedores ou Compradores,Reprosen-
tantes, Prepostos ou Leiloeil.•os e Administração de 
!moveis •• ••••..•.••••••••.•.•••.....••..•.•••••••••..•.• 

DESPACHANTES ou Empresario de Transportes de Mercado-
r ias. . . . . . . . . . . . . . . . . ........................•......... 
ESTOFADOJ"t1 Empalhador e Embutidor,,,,,, •••••••••••••••••• 
EMPRESA~IO de Transportes Coletivos ••••••••••••••••••••• 
EMPl"tESAS ou Agencias Distribuidoras de Filmes,Cine-
m.a. tografice.s •...•• ...••.•..•••.•........•.....•.•••••••• 
EMPRESAS e Agentes.de Publicidade e Propaganda ••••••••• 
E~PRESAS Consessionarias de Serviços de Utilidade 
Publica •.....•..• 1 •••••••••••••• ..: • • • • ••••••••••••••••• 
EMPRESf\.S ou,Escritorios ge Assistencia Tecnica, Ju
ridica,Contabil,InfoPmaçoe!! e quaisquer ou~ras que 
explorem o ramo de prestaçao ou fiscalizaçao de ser-
viços •••••.•••••••.••.••. ••·•••••••••••••••••••••••••••• 
EMPl"tESAS que_explorem loteamento e venda de terrenos 
e incorpore.c;:oes •• •.• :. ••.••.•.••••.•••.•••.••••••••.•..•• 
EMPRESAS de Instalaçoes e Montagem de Elevador~s, 
Ar CondicioQado, Incineradores de Lixo,Calefaçao,etc., 
em construçoes civis com sem fornecimento de nw.torial •• 
EMPRESAS Limpadoras e Demolidoras, ••••••••••••••••••••• 
E~PRESAS que 9perem em investimentos financeiros, 
Cambio e Emprestimos •••••••.••••.••••••••••••••• ~···•••• 
EMPRESAS de Projetos,Cnlculos,líiaquetes e Decoraçoes •• , •• 

CONTINUA 

1,5 % 

1 % 
1 % 
o,8 %- í' e-•· 

1,5 % 
1 % 
o, 5 % - s. f' 

o,6% 
l rJ, / 

1,5 % 
l % 
0,5 % 
1 % 



- 2 -

CilMARA MTJ'TICIPAL D]; SANTA Lu.;;rA 

anexo-2 

!!BELA 

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSO'ES __ , ______________________ _ 
- II -

:f~TA~Q._QE._~RVIÇOS 

MOVIMEN'ID ECONOMICD REPRESENTADO PITLA RECEITA. BRU'rA ------ --- --
Nll de 
Ordem 

A ti Vi d~~ ,;iliguo~ 

25 
25 
27 

28 

29 

30 

3:j. 
32 
33 
34 

35 
35 
37 

38 
39 
40 
41 

:--'il~ffiFSJ\S de Serviços Mecanizados •....••.. ºº •••• •••• •••• 
EMFR F.SA...S de Turismo •• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
H:STABiq~ECIMENPOS q_ue explorem, em carater permanente, 
Diversoes Públicas, menos Cinemas ••••••••.••••••••••••• 
EST;1BELECIIJ!ENTOS que operem por meio de Comissões, re
presentações e mediações de ne~ocios ••••••••••••••••••• 

1 5 -ri • 7J 
1 fo 

1,5 % 
1,3 % 

)( ESTABEI.ECIMFN'l'OS que operem em'ºconstruc!Io civil, ou Rm
preite:iros de Obres, e.ssim como instaláção,digo insta
lações e servi.ços auxiliares de instalações elltricas 
e llidrfüüicas, por emir ei tada ou administração a iucl.
quer titulo ou parcial: a l para os serviços por emprfd-
tada sôbre o valôr da obr9.•••••••••••••••••••••••••••o• 
b}para os serviços p 'administra9ii'.o-sobre o valôr da 
percentagem con~ratada ou recebida ••••••••••••••••••••• 

0,5 % 
1 % 

,\/ 

NO'rf<:11s empresas ~tue não executarem nenhuma 
- obra no f\~unici n~ r1, ficarão s u.j ei tas ao 

pagam,:cnto da tafll::R.' máxima estipulada na 
tabela V (Indústria) do anexo 5. 

ESTABc:LECEiEHl'OS q_ue operem em seguro da vida {indi vi -
dl)_al ou coletivo}, Capitalização e Ramos Elementares... 1 % 

7~ 
'1 

_..---E. mr,BELECit1iENTOS oue operem em transações banc1rio.s.... O ,5 
"EXTRA " de areia, cas ca..1. o, pe ra, ar-gfj;a e carvélo.. • • • • l j'J--

% ES'fAB""F:LEC!:\'iENTOS RUR .. 4.IS •• .•••••.••••••••••••••• , • • • • • • • \) ,2 
GARAGENS,Oficinas em Geral e quaisquer autos. estabe
lecimentos que explore:n prest:·1qiio de serviços, com ou 

i~ -
J{, 

% 

sem for·neoimento de m.:-iter j .. ll.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 1 
HOTBIS,Pensões- Casa de Cômodos •.....•..•..••••...••••• 2 
IWS'r.I'rUJ'OS ds Belcza 1 f:Ianicure ,Massagista e Pedi cure... 1 
LABORATc5RIOS de Análises em Geral,Gabinctes de ilaios 
.:~, FisioterEtpias e Prótese Dentaria •.... . , .............• ,~ 5 cd. v, 7'! 
Li-i.P!DlillOR • •• , ••• , ••••••••••••••••• , , •••••• , •••••••••••• l ;~ 

0~5 ~ POS'ros DE. G:0.SOLTNA,Garagens e Lubrificação de Veicules. 
PROFISSO'r:s Liberais e •récnicas conforme Tabela IV 9 
IlOSPITt\IS ,sanatórios, Casas de Sa1lde e Creches......... 0 ,5 ,:& 

NOTA :-O proprietário de Laborat6rio ,Gabine.te de ltaio 
- .C,Fisioterapia ou 1'rótese Dentária ncio fica 

sujeito ao impôsto sô'bre e. atividade individual, 
se esta coincidihr com a e:;;:ercida no Laboratório. 

·' ,_,. 

V \{'f<;,M" 
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CAJ,ll\RA MUNICIPAL DE SANTA LUZ.IA --- -- -- ----- --
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T ~..JL.ri_Ll 

IMPOSTO DF. INDi1'sTRii\ E PROFISS(J'ES 

- III -

J.IBUL .NTES E "Y].fili'l.'U AIS 

Llividade 

_,I,I'11":N'1\'13 preparad.os, inclusive refrigeran.tes para 
venda em barracas ou mesas ••..•••• ~··•••••••••••••••••• 
APARELHDS ELETRICOS, de uso domestico ••••••••••••..•••• 
..ii.RMA.RitiliOS E ~ITUDEZAS o ................................. 0 

..::\.RTEFi~'ros DE C(1URO' • •••••••••••• " •••••••••••••••••••••• o 

:~RTIGOS CA.Rl'ii.;,V ALlSSCOS ••• ............................... o 
ARTIGOS não especificados nesta Tabela •• ,., ••• , ••• ,, ••• 
.i~RTIGCO pc .. ra fUn.13.ntes •.•• ~,., •• º •••• ~ •• " ••••••••••••••• 
JillTIGOS de Papelaria •••. ., ...... º, •••••• º ••••• 11 .......... :1. 
?~RTIGOS Relig .... osos •. ......... º ••• , •••••••••••••••••••••• 
ARTIGOS DF: Toucaa.or •• ..... ~ ................ o • ............. 

/,~UTOMOVl~IS {i'Tovos e Usados) ••••• ••••••••••••••••••••••• 
i;.VES F; OVOS ••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
BA..qALHOS e outros artigos de jor;os considerados de azar, 
BRINQUEDOS e artigos ornamentais para presentes •••••••• 
CAFI!: em 1\:icaras •• .......•.. ª ............... º ••••••••••• 
~OGOS de 1\rtificio .............. !t ......... o.º ••••••••• ••. 
FOTOGRli.iiUS .... , .. ., ........................................ . 
FRUTAS Nacionais e estrangeiras •....•.•••••••••.•• º~~·~ 
GENEROS E PRODU-:'OS Alimenticios, doces, frutas, lnei jos, 
peixes, carnes etc •... ................................... 
JOIAS, Relógios e Pedras. • • .. .. . . . . . . . . . • • • . . . . . . . • 
LOUCAS ,Ferragens e Artefa toe de Plásticos e de Bor
raclia, vassouras, '·:soôuvas, T->alha de aço e semelhan-
tes ...................................................• 
~JIALH1\S,meias, Gravatas e LenQos•.:.• ••• •••••••••••••••••• 
PEL:CS, Pelicas, .t'luma ou Coni'ecçoes de Luxo ........... . 
RFVISTA.S,Livros e Jornais ••..••..•••••••••••••••••••••• 
TECIDOS e Roupas • .••••••••• ,, ............................ . 

,li~ota 

i ~ 
1 %. 
l %. 
2 %. 
1,5 %. 
1,5 %. 
1 %. 
l ~ 
1 5 :!. . . .. 
1,5 %. 
o,s %. 
2 .,~ 
l ~ 
1 <b 
2 ~ 
1 % 
l ·k 
, 

%. ... 
2 % 

2 1, 
1 

1 % 
2 % 
l ;b 
1 % 



QAMARA jlUl'JI CI PA~.J2L§!!NT A_~1fil!l_ 

A N T\ X O_::L-

TAB 4:LA 

I~~POSTO DE INDu'3Tl'lIA ":.J:!:!O"'ISSi'.i'rn 

-I V -

PROFISS(l'~TilJRAIS T!:l'J'NIC~ (ATIVIDADES INDIVIDUAIS) 

1 
2 
3 
4 
5 
ô 
7 
8 
9 

Advogado.º ... º ................................................. cr.~~ 2.~100 ·ºº 
l,500,00 
1,500,00 
2.000,00 
1.300 •ºº 
2.000,00 
1,500,00 
1,500,00 
2.000 ,ook 
1.500,00 
2.000,00 

10 
11 
12 

13 
14 
15 
15 

' . 
r,_gr~mensor ....... ............................. " ............ 16 •••• 

,grono.m.o •• •••• " ....................................... . 
.::...rqui•i;e1;o. o•. O O O O O O O O• O 0 O 0 O• O O O•• O" O 9 •O O••• O .... G • 0 •O O(: 

Contador •. ................. "' •••.....••••.•....••...... 
Dentista •.... ................................. "º ... º •••••• 
ilesenhist a •.... ...... " ........ , ............ " ........... fi. e 

~~conomj.~ta~ G 1o O o O O O O 1 O• o•,. o 9 (r o O• o O O" ,~ '1 O"" O OCO .. Cô 9 O G O li: G 

p;ngen h0 J.r º· .......... " ....... o • o. "C" •• " .. "' " e ç .. .. • o. e ........ . 

G lla rd a Li irro s # r ~ •• , º •••• " ...... º , •• ., •• , • , ~ ••• " , = •••••• 
~üédico •. ..... ~ ...•. º •••••••••• lt ••• º • , •• º .............. º 
i'resid m tes e Diretora} de Companhias ,Sociedades Anô
tiimas e ·.:nprésas de qualquer natureza.º •... •••••••••• 
'F~rotetico º: .......................................... . 
·'~1.uimico º ........................... • • •• •. • • • • • • • • • • • • • 
Tabelirro ou Notério(nor titulo} ••..•.•..•.••••.•••••• 
Veterinério .. ....... ~ ............ ~ . º •••••••••••••••••• 

NOTA:- " tfaxação independe da existência de 
escritório ou estabelecimento. 

2.000 ·ºº 
2.000 ,oo 
l.:soo,oo 
2.000 ,oo<-
1.500 ·ºº 

AN"X0-5-

'r'B-L' --~--··__j 

.,.'"'"'""'"'O D"' T7''>'ü'"I'""'I. TI' DT101"In"'"'"'S ..t,..;J,_~1,,JU J~. -· .L.1;J 2-.,..i:\. . .::. •~ .! lt .:.. .,:).:J\JJ!l.._ 

I N D n S T R I A ªI giro economlco 
bl g~ro econôm~co 
o giro economico 
d '.;iro económico 
COMgRCIO 

V -
P1Li:\TF.-!Jl.IXA 

de mni s de 100 milhões ••••••••••••• , • 
de 20 a 100 milões •. .•...•........••• 
de 5 a 20 milõões •............ .....•• 
at~e 5 milhões •..•.. ....••••..••.....• 

Ir g_,fro economico de mais. de •. 50 milhões •.• _._~ .......... . 
b giro economico de 10 milhoes ate 50 milnoes ••••••••• 
c c:iro econômico de 5 milhões a 10 milhões •••••••••••• 
d giro econcJ!'lico de ITliis ele late 5 milhões .......... . 
é) giro econômico ri te l milhs.o •. ............. e •••••••••• 

PR.ESTAQ.:\IJ !1E S'. 1~RITICOS 
ã"}- movimentõSuP.êrío.r;- a Cr.~~120 .ooo ,rJO •••••••• º ••••••• 
b) movimento até Cr. J.,12() .ooo ,oo ........................ . 
AMBULANTES E r:V":NTUAIS 
ar-rnoviment~Süj)ãrior a cr.0100.000,00 •••.••••••••••••• 
b) movimento sunerior a Gr,"·50,000,00 até Cr .. ~~100.000,. 
e) movi:r.ento at:~. Or •. f:·50 .ooo ,oo ......................... •--•., 

NOTA:Não estão sujei tas ú taxaç'.i:o d,3sta Tab el11, as 
- atividades relacionadas na Tabela IV. 

cr.1? 30 .ooo ,oo 
15.ooo,oo 
10 .000 ,OO· 

5.ooo,oo 

30.000,00 
15.000,00 

10 ·ººº ·ºº 5.ooo,oo 
3,000 ·ºº 
3.'JOO ,OO 
2.00<Q ,oo 

2.000 ·ºº 
1.500,00 
1.000,00 


